
 

EMENDA Nº       – CCJ 
( PLC nº 103, de 2012) 

Dê-se à estratégia 4.14 do Anexo ao Projeto de Lei da Câmara 

nº 103, de 2012, com a redação dada pela Emenda nº 1 – CAE 

(Substitutivo), a seguinte redação: 

 

“4.14) promover, por iniciativa do Ministério da Educação junto aos 

órgãos de pesquisa estatística competentes, a obtenção de informação 

detalhada sobre o perfil das pessoas com deficiência, com transtornos 

globais do desenvolvimento e com Altas Habilidades/Superdotação de 0 

(zero) a 17 (dezessete) anos.” 

 

 

Justificação 

Com a intenção de aprimorar o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 103, de 2012, que trata do Plano Nacional de Educação (PNE) 

para o próximo decênio, e notadamente o substitutivo do Senador José 

Pimentel aprovado na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) desta 

Casa Legislativa, apresentamos esta emenda. 

 Por meio dela, incluímos na estratégia 4.14 referência ao 

alunado com altas habilidades/superdotação na promoção das iniciativas do 

Ministério da Educação junto aos órgãos de pesquisa estatística 

competentes, que inclui a obtenção de informação detalhada sobre o perfil 

das pessoas alvo da educação especial (com deficiência de 0 (zero) a 17 

(dezessete) anos.  

As crianças com altas habilidades/ superdotação (AH/SD) só 

podem ser identificadas a partir de vivências e participação em atividades 

especializadas, geralmente afeitas ao ambiente escolar. Quanto mais cedo 

se faz a identificação, maiores as possibilidades de desenvolvimento do 

potencial da criança.  

Conforme se tem observado, a inclusão, na rede regular de 

ensino, de crianças que demandam atendimento educacional especializado, 

configura uma realidade e um avanço irreversíveis, bem como demonstra 

sintonia com as mais modernas concepções de direitos humanos. 



A falta de atenção a essa realidade atenta contra o acesso pleno 

desse segmento ao atendimento educacional especializado, indispensável 

ao exercício de suas potencialidades. Para superar esse descaso, impõe-se o 

mesmo tratamento que é dado às crianças com deficiência ou transtorno 

global do desenvolvimento. Por essa razão, apresentamos esta emenda, e 

contamos com o apoio dos nobres Pares à sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

 


